
Legismap Roncarati
Licenciamento do Plano Ser+: Atendimento às Exigências Previc

No início de outubro, a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) se
manifestou em relação ao processo de licenciamento do Plano Ser+, solicitando ajustes de redação
no Regulamento do Plano.

O Serpros tomou todas as providências para atender ao órgão fiscalizador e o Conselho
Deliberativo aprovou a proposta no Regulamento do Plano Ser+ com os ajustes solicitados por
aquela Superintendência, bem como a continuidade do processo de licenciamento do Plano Ser+.
Assim, em 27/10/2022, o processo de licenciamento do Plano Ser+ foi enviado à Previc.

Em breve o Plano Ser+ estará disponível!

O Plano Ser+ irá proporcionar proteção financeira para toda família, pois será oferecido a todos os
participantes e assistidos do Serpros, como também aos seus familiares até terceiro grau.

O Plano Ser+ foi pensado para se encaixar no seu bolso e te ajudar na realização de seus sonhos e
objetivos, como viagens, intercâmbio para estudos, custear a reforma na casa, investir em um
negócio próprio ou garantir a independência financeira no momento da aposentadoria.

O Ser+ é um plano de previdência estruturado na modalidade de contribuição definida, que tem
como objetivo principal garantir o pagamento de benefícios aos seus participantes na forma de
renda. Nesse plano, é o participante que escolhe o valor da sua contribuição a partir de R$ 80,00
mensais.

Com o tempo, as contribuições feitas ao plano somadas aos resultados dos investimentos
constituirão o saldo de conta, atingidas as condições de elegibilidade, o participante poderá
solicitar o benefício de Renda Mensal ou de Renda Temporária, sendo a renda apurada pela
transformação de saldo de conta em benefício, de acordo com o nível ou o tempo que deseja
receber sua Renda.

Além disso, existe a possiblidade de optar pelo recebimento de até 25% do saldo acumulado em
pagamento único, com o valor restante sendo do saldo transformado em Renda Mensal ou Renda
Temporária.

O participante terá que escolher a forma de recebimento do benefício da Renda: percentual mensal
(0,2% a 2%) sobre o saldo de conta ou renda em quotas por prazo certo (mínimo de 60 meses).

Ao investir no Ser+, você também pode resgatar todo o saldo acumulado no plano ou efetuar
saques parciais desde que cumpridos alguns requisitos básicos.

O Plano Ser+ foi feito para você e vai proporcionar: segurança financeira, proteção familiar,
flexibilidade ao investir e resgatar, benefícios fiscais, renda complementar ao INSS e sucessão
patrimonial.

Quer saber mais? Acesse:

Plano SER+ no Youtube: Playlist com apresentação e webinar de pré-lançamento

Notícias no site do Serpros: Plano SER+

Página Especial: Conheça o Plano SER+

Quer Ser+?

Registre seu interesse no Plano aqui!
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https://www.youtube.com/playlist?list=PLA-cmqcK7Spic0skwATfbYJ_l8wzbQLSN
https://serpros.com.br/category/plano-ser/
https://serpros.com.br/conheca-o-plano-ser-mais/
https://serpros.com.br/plano_ser-mais/
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Fonte: Serpros, em 10.11.2022.
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